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LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR N° 30/2012

Dispõe sobre a revisão geral anual dos vencimentos dos servidores públicos municipal.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder, a título de revisão geral anual, nos termos do art. 37, inciso X, da Administração Direta e Indireta, a correção integral de todos os vencimentos pela variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, apurado de 1° março de 2011 a 09 de março de 2012.
Art. 2º Será concedido revisão geral anual, no percentual de 5,47% (cinco vírgula quarenta e sete por cento), aos servidores públicos municipais da  Administração Direta, e Indireta, sobre o vencimento base.
Art. 3º Não se aplica a revisão prevista no art. 1º desta lei aos cargos públicos municipais que tiveram seus vencimentos revistos no mês de janeiro de 2012, para fins de adequação ao salário mínimo, nos termos do Decreto n.º 7.655, de 23 de dezembro de 2011, que regulamentou a Lei Federal n.º 12.282, de 25 de fevereiro de 2011.
Art. 4º O reajuste de que trata o artigo segundo desta Lei aplica-se aos servidores aposentados e pensionistas.
Art. 5° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2012.
Lima Duarte-MG, 30 de março de 2012.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal                                       

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
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